
A prefeitura de Pinheiral,
por meio da Secretaria Munici-
pal de Saúde (SMS), realizou
nesta quinta-feira, 02 de setem-
bro, novas cirurgias de catara-
ta, 25 no total. Entre janeiro e ju-
lho deste ano o município já ha-
via feito a cirurgia de mais de
100 usuários. Atualmente não há
fila de espera pelo procedimen-
to no município.

De acordo com o oftal-
mologista cirurgião, Bernardo
Loyola Villas Boas, o município

não suspendeu as cirurgias du-
rante a pandemia, no entanto,
redobrou os cuidados com a
higienização para evitar o con-
tágio da Covid-19. “Estamos to-
mando todos os cuidados possí-
veis e impossíveis para realizar
as cirurgias com segurança para
os pacientes, com horário mar-
cado, higienizando o centro ci-
rúrgico, entrando e saindo um
paciente por vez, trocando to-
dos os materiais e fazendo toda
a prevenção com máscara, ál-

cool em gel e material descar-
tável, tudo seguro para a po-
pulação de Pinheiral”, pontuou
Loyola.

O médico explicou que
as consultas na Clínica Oftalmo-
lógica Municipal são agenda-
das pelas Unidades Básicas de
Saúde da Família (UBSF) e que
os pacientes encaminhados à
catarata passam primeiro por
consulta especializada, exames
pré-operatórios para em segui-
da serem agendados para a ci-
rurgia. Segundo ele, o procedi-
mento é realizado no município
uma vez por mês, com agen-
damento de 15 a 20 cirurgias por
dia.

O médico aproveitou a
oportunidade para destacar o
empenho da gestão municipal
na oferta do serviço à popula-
ção. “Quero frisar que antes do
Ednardo abrir o edital, as cirurgi-
as de catarata em Pinheiral es-
tavam paradas e hoje em dia a
fila está zerada. Parabéns para
a secretaria de saúde e ao nos-
so prefeito Ednardo Barbosa,
que estão fazendo esse belíssimo
trabalho pela saúde ocular de
Pinheiral”, finalizou.

O prefeito de Pinheiral,
Ednardo Barbosa, realizou, na
manhã desta sexta-feira-feira
(03/09), a entrega simbólica de
passagens aéreas aos jovens
atletas, Victor de Andrade Silva
e Wendlyl Feitosa de Souza que
participarão do Campeonato
Brasileiro de Karatê a ser realiza-
do em Caucaia, Ceará, entre os
próximos dias 08 e 12 de setem-
bro.

“É uma singela contribui-
ção aos nossos jovens atletas
desta modalidade, no desejo
que conquistem sucesso e vitó-
ria. Se Deus quiser ano que vem
com as coisas melhorando e com
a pandemia controlada teremos
condições de contribuir ainda
mais”, disse Ednardo.

Victor que é detentor de vários
títulos, entre eles campeão es-
tadual, regional, do Gran Prix
Brasil e vice-campeão brasileiro,
afirmou que as maiores dificul-
dades enfrentadas pelos atletas
são as despesas com as passa-
gens aéreas.

“Sem esta ajuda não te-
ríamos como participar dessa
competição tão importante de
nível nacional representando a
nossa cidade, região e estado.
Então para nós é de grande im-
portância e estamos muito gra-
tos”, disse.

Wendlyl que também é
campeão estadual e regional,
e vice-campeão brasileiro relem-
bra que já deixou de participar
de competições por não ter co-

mo arcar com as despesas.
“Infelizmente, devido a falta de
recursos não consegui participar
de muitos campeonatos fora,
mas consegui conquistar títulos
importantes”, disse.

Durante o encontro com
o prefeito um dos pontos abor-
dados foi a implementação de
um projeto social nas quadras
dos bairros levando, com a con-
tribuição dos atletas, a arte mar-
cial aos jovens do município.

A 2ª etapa da
Copa Vale Sul de
Rally de Regularida-
de 2021 para carros,
sediada em Pinheiral
com o apoio da pre-
feitura por meio da
Secretaria Municipal
de Esporte, Cultura,
Lazer, Juventude e
Turismo reuniu mais
de 60 participantes
da região e de todo
o país e foi um suces-
so. O evento, realizado na Pra-
ça Brasil, foi idealizado pelo
RallyAço. A competição é divi-
dida em três categorias, sendo
pró, turismo e novato para car-
ros e over para UTV. Cada ca-
tegoria teve cinco ganhadores
que foram contemplados com
troféus. Vale ressaltar que a 1ª
etapa da copa foi realizada em
17 de julho nas cidades de Vol-
ta Redonda e Quatis.

Adalberto Barbosa, um
dos organizadores agradeceu
o apoio da prefeitura e informou
que a 3 etapa do Rally tam-
bém será realizada em Pinhei-
ral no dia 06 de novembro. “A
prefeitura e o empresariado lo-
cal nos deram total apoio. Nós
só temos a agradecer o acolhi-
mento pois se não tivéssemos
esse apoio não teríamos reali-
zado o rally já que a estrutura é
a nossa maior dif iculdade.
Estamos muito agradecidos”,
disse.

A piloto Silvia Spisso, de
São Paulo, que compete ao
lado do marido, aprovou a es-
trutura e gostou de conhecer a
cidade. “É primeira vez que a
gente corre no Rio. Gostamos
muito de ter participado foi
tudo perfeito. Esperamos que a
prefeitura nos permita fazer ou-
tras
edições”, disse.

O Rally é uma competi-
ção automobil íst ica onde o

tempo é o principal adversário,
já que os carros começam um
após o outro na mesma estra-
da em intervalos regulares. É um
esporte individual e coletivo,
pois cada carro está nas mãos
de um motorista e co-piloto,
uma corrida contra o tempo. Na
modalidade de regularidade o
competidor precisa cumprir um
roteiro pré-determinado pela
organização da prova, com o
livro de bordo no tempo corre-
to, não podendo andar muito
rápido nem muito devagar. O
piloto e o navegador (copiloto)
devem traçar uma estratégia
de corrida que seja melhor para
levá-los de um ponto A até um
ponto B no menor tempo possí-
vel, ou seja, nem sempre o ga-
nhador será o mais rápido, mas
sim, o mais regular.

Aline Gouvêa, Secretá-
ria Municipal de Esporte, Cultu-
ra, Lazer, Juventude e Turismo.
“Agradeço os participantes e
todos aqueles que vieram de
outras cidades e estadados e
puderam conhecer o nosso mu-
nicípio durante o evento e pa-
rabenizo todos os idealizadores
do RallyAço”.

Os vencedores de cada
categoria foram, Turismo: Lasaro
Da Cruz, Matheus Henrique De
Souza Alves; Pró: Marcelo
Novaes, Guga Valente; Nova-
to: Caio Nascimento, Felipe Nas-
cimento.

PREFEITURA REALIZA NOVAS CIRURGIAS DE CATARATA

PREFEITO EDNARDO BARBOSA ENTREGA PASSAGENS AÉREAS A ATLETAS
QUE PARTICIPARÃO DE CAMPEONATO BRASILEIRO DE KARATÊ

2ª ETAPA DA COPA VALE SUL DE RALLY DE
REGULARIDADE 2021 É SUCESSO EM PINHEIRAL

Evento arrecadou cestas básicas para pessoas em situação de

vulnerabilidade
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LEI Nº 1.204, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre incentivo, denominado “IPTU Verde”, no âmbito do município de Pinheiral e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município de Pinheiral, o IPTU Verde, cujo objetivo é fomentar medidas que
preservem, protejam e recuperem o meio ambiente, mediante a concessão de benefício tributário ao contribuinte.
Art. 2º - Será concedido benefício tributário, consistente em reduzir o Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), aos
proprietários de imóveis residenciais.
Parágrafo único - As medidas adotadas deverão ser realizadas em imóveis residenciais (incluindo condomínios horizontais
e prédios):
a) sistema de captação da água da chuva;
b) sistema de reuso de água;
c) sistema de aquecimento hidráulico solar;
d) sistema de aquecimento elétrico solar;
e) construções com material sustentável;
f) utilização de energia passiva;
Art. 3° - Para efeitos desta Lei, considera-se:
I – sistema de captação da água da chuva - sistema que capte água da chuva e armazene em reservatórios para utilização do
próprio imóvel;
II – sistema de reuso de água - utilização, após o devido tratamento, das águas residuais provenientes do próprio imóvel para
atividades que não exijam que a mesma seja potável;
III – sistema de aquecimento hidráulico solar - utilização de sistema de captação de energia solar térmica para aquecimento
de água, com a finalidade de reduzir parcialmente o consumo de energia elétrica na residência;
IV – sistema de aquecimento elétrico solar - utilização de captação de energia solar térmica para reduzir parcial ou integralmente
o consumo de energia elétrica da residência, integrando-o ao aquecimento da água;
V – construções com material sustentável - utilização de materiais que atenuem os impactos ambientais, desde que esta
característica sustentável seja comprovada mediante apresentação de selo ou certificado;
VI – utilização de energia passiva - edificações que possuam projeto arquitetônico onde sejam especificadas as contribuições
efetivas para a economia de energia elétrica decorrentes do aproveitamento de recursos naturais como luz solar e vento, tendo
como consequência a diminuição do uso de aparelhos mecânicos de climatização.
Art. 4º - Os padrões técnicos mínimos para cada medida estão previstos no Anexo I, da presente Lei.
Art. 5º - Os interessados em obter o benefício tributário deverão protocolar o pedido com a sua justificativa na Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, até a data de 30 de dezembro do ano anterior em que almeja o desconto tributário, expondo a
medida aplicada em sua edificação ou terreno, com os devidos documentos comprobatórios.
Art. 6º - O incentivo fiscal desta Lei apenas será concedido aos contribuintes quites com suas obrigações tributárias para com
o município até o teto de 15%.
§1° - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente poderá designar um responsável para comparecer ao local e analisar se as
ações estão em conformidade com a presente Lei, podendo solicitar ao interessado quaisquer documentos e informações
complementares para instruir seu parecer.
§2° - Após a análise, o Secretário Municipal de Meio Ambiente elaborará um parecer conclusivo concedendo ou não o
benefício.
§3° - Sendo o parecer favorável, o pedido será enviado para a Secretaria Municipal de Fazenda para providências, em prazo
não superior a trinta dias.
§4° - Entendendo pela não concessão do benefício, a Secretaria Municipal de Meio Ambiente arquivará o processo, após
ciência do interessado, sendo-lhe garantido o direito de recorrer administrativamente da decisão.
Art. 7º - A Secretaria Municipal de Meio Ambiente poderá realizar a fiscalização a fim de verificar se as medidas estão sendo
aplicadas corretamente.
Parágrafo único - Cessadas as condições que concederam ao imóvel o direito ao benefício, será cancelado o desconto no
IPTU.
Art. 8° - O benefício será revogado quando o contribuinte:
I - inutilizar a medida que levou à concessão do desconto;
II - deixar de pagar uma das parcelas, em caso de IPTU parcelado;
III - não fornecer as informações solicitadas pelos órgãos competentes.
Art. 9° - Em caso de venda do imóvel, o benefício permanecerá no bem, salvo se o novo proprietário inutilizar as modificações
que justificaram o desconto.
Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de Setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.205, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021.

Autoriza o Prefeito Municipal a colocar o nome de “Estrada da Gameleira” à Estrada acessada pela Vale dos Tucanos,
localizada há 100 metros da Rodovia Benjamin Constant, no Km 01, no Município de Pinheiral e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica autorizado o Prefeito Municipal a colocar o nome “Estrada da Gameleira” à Estrada acessada pelo Vale dos
Tucanos, localizada há 100 metros da Rodovia Benjamin Constant, no Km 01, no Município de Pinheiral/RJ.
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Art. 2° - Cabe ao Prefeito providenciar o imediato conhecimento da presente Lei aos órgãos
competentes, promovendo a fixação de placas identificadoras na localidade.
Art. 3° - As despesas decorrentes de execução desta Lei correm por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4° – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de Setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.093, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.

Prorroga por 02 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso Público nº 001/2019.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o que dispõe o Inciso III, do art. 37, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o que dispõe o item 9, sub-item 9.3, do Edital do Concurso Público nº.
01/2019;
CONSIDERANDO o que dispõe o § 1º do Art. 59 da Lei Orgânica do Município de Pinheiral;
CONSIDERANDO a Homologação parcial do Concurso Público nº 01/2019, em 06 de
setembro de 2019, através do decreto nº 2.711, devidamente publicado no Informativo Oficial
do Município de Pinheiral, Ano XXIII, Nº. 527, de 13/09/2019, Pag. 05;
CONSIDERANDO a Homologação remanescente do Concurso Público nº 01/2019, em 06
de setembro de 2019, através do decreto nº 2.713, devidamente publicado no Informativo
Oficial do Município de Pinheiral, Ano XXIII, Nº. 527, de 13/09/2019, Pags. 06 e 07;

DECRETA
Art. 1º - Fica prorrogado por 02 (dois) anos, o prazo de validade do Concurso Público nº. 01/
2019.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 03 de Setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETOS

DECRETO Nº. 3.094, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 17.000,00
(dezessete mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de  Adicional Suplementar
até o limite de Adicional Suplementar até o limite de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) a fim
de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de Setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.095, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021.

Prorroga regras e medidas restritivas editadas pelo Decreto nº 3.057, de 12 de julho de 2021,
e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, o Decreto nº 3.057, de 12 de julho de 2021, que “Flexibiliza e prorroga
medidas restritivas de contenção a propagação do novo “coronavírus” (Covid-19), e determina
outras providências, com efeitos prorrogados Decreto nº 3.062, de 19 de julho de 2021, pelo
Decreto nº 3.072, de 02 de agosto de 2021, pelo Decreto nº 3.080, de 16 de agosto de 2021, e
pelo Decreto nº 3.089, de 30 de agosto de 2021, até 13 de setembro de 2021;
CONSIDERANDO, que segundo o “Mapa de Risco por Município”, editado em 01 de
setembro de 2021, pela Secretaria de Estado de Saúde, o Município de Pinheiral se encontra
e “bandeira amarela” (Risco baixo);
CONSIDERANDO, que na data de 12 de setembro de 2021 foram contabilizados 20.996.784
infectados em todos os Estados do Brasil, com 586.882 mortes registradas no país (fonte:
https://g1.globo.com/bemestar/co ronavirus/noticia/2021/09/12/brasil-tem-media-movel-de-
473-obitos-por-covid-neste-domingo.ghtml);

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar, até dia 27 de setembro de 2021, as medidas restritivas, horários reduzidos,
proibições e penalidades editadas pelo Decreto nº 3.057, de 12 de julho de 2021, com a
alteração promovida pelo Decreto nº 3.080, de 16 de agosto de 2021.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a
partir de sua assinatura.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 3.096, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 290.500,00
(Duzentos e noventa mil e quinhentos reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Artigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de  R$ 290.500,00
(Duzentos e noventa mil e quinhentos reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de Setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA N° 1.002, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 2.537, de 21 de maio de
2019;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função de Agente Auxiliar de Saúde com restrições, a
contar de 31/08/2021 e o término em 26/02/2022, da servidora RENATA LACERDA
FURTADO, matrícula sob o nº 9473-5, exercendo o cargo de Agente Auxiliar de Saúde, com
lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 31 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.003, DE 31 DE AGOSTO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.621, de 11 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor RONALDO DE PAULA DOS ANJOS, cujo
período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 31/08/2021 e término em 28/11/
2021, exercendo o Cargo de Agente Administrativo Municipal, matrícula sob n° 9532-9,
lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, referente ao
quinquênio 2014/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 31 de agosto de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.004, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 3.873, de 06 de julho de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora MARIA APARECIDA FERREIRA DE
BARROS, cujo período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 01/09/2021 e
término em 29/11/2021, exercendo o Cargo de Secretária Escolar, matrícula sob n° 9452-4,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente ao quinquênio 2011/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.005, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.879, de 24 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 24 de agosto de 2021, RHAYANNA DIZ
GONÇALVES, do Cargo em Comissão de Diretor de Departamento do Ambiente, com lotação
na Secretaria Municipal do Ambiente e Desenvolvimento Rural.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 3.097, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 12.600,00 (doze
mil e seiscentos reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.165 de 09/12/2020;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no total de R$ 12.600,00 (doze mil e
seiscentos reais), para a suplementação das seguintes dotações do orçamento da Câmara
Municipal:

Art. 2º - Para a cobertura da suplementação das dotações a que se refere o artigo anterior,
serão anuladas, em igual importância, as seguintes dotações do orçamento:

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através
do Decreto nº 2.530, de 28 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral nº 496, de 30 de maio de 2018; prorrogado através do Decreto nº 2.832, de 30 de
abril de 2020, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 545, de 29 de
maio de 2020;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.992, de 25 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 12 de agosto de 2021, pelo Regime Estatutário, CAROLINE
FERNANDA DE CARVALHO OLIVEIRA, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/
2018, realizado em 15 de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Cozinheiro,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.011, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.009, de 26 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora MÁRCIA DOS SANTOS MATHIAS, cujo
período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 01/09/2021 e término em 29/11/
2021, exercendo o Cargo de Técnico em Serviços Públicos, matrícula sob n° 9465-1, lotada na
Secretaria Municipal de Finanças, referente ao quinquênio 2012/2017.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.012, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.756, de 17 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora NATHALIE HOSANA DE BARROS, cujo
período fica estipulado em 03 (três) meses, com início em 03/09/2021 e término em 01/12/
2021, exercendo o Cargo de Agente Administrativo Municipal, matrícula sob n° 9459-6,
lotada na Secretaria Municipal de Administração e Previdência Social, referente ao quinquênio
2011/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.013, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.098, de 31 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 31 de agosto de 2021, VANESSA REIS DA
SILVA GONÇALVES, do Cargo Efetivo de Mediador Educacional, com lotação na Secretaria
Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.014, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,

PORTARIA Nº. 1.006, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a contar de 1º de setembro de 2021, GUILHERME ODORIZI
MARQUES, do Cargo em Comissão de Assessor I, com lotação na Secretaria Municipal do
Ambiente e Desenvolvimento Rural.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.007, DE 1º DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 1º de setembro de 2021, ANDREZA SOARES NEVES, no
Cargo em Comissão de Assessor III, lotada na Secretaria Municipal de Educação, atribuindo-
lhe a gratificação sob o símbolo CC-08.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 1º de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.008, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o disposto no art. 34 e segmentos, da Lei nº 187, de 30 de dezembro de
2002;
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 2.358, de 08 de abril de
2013;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação de função da servidora MARIA GOMES DOS SANTOS
SOUZA, no Cargo de Porteiro, a contar de 14/08/2021 e o término em 09/02/2022, matrícula
sob o nº 9199-4, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.009, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através
do Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.832, de 30 de
abril de 2020, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 545, de 29 de
maio de 2020;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 4.993, de 25 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear, a partir de 12 de agosto de 2021, pelo Regime Estatutário, ANDRÉ
JUNIOR NEVES DOS SANTOS MEDEIROS, aprovado no Concurso Público - Edital nº 01/
2018, realizado em 15 de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Agente Auxiliar
de Serviços Municipais, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 02 de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.010, DE 02 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
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CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 5.175, de 03 de setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária BRENDA REGINA OLIVEIRA NEVES,
matrícula sob nº 9641-0, ocupando o cargo de Auxiliar de
Creche, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 09 (nove) dias, com início em 30/08/2021 e término
em 07/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de setembro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.015, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 5.175, de 03 de setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária ONDINA APARECIDA MOREIRA DOS
SANTOS, matrícula sob nº 9390-8, ocupando o cargo de
Professor I, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo
prazo de 07 (sete) dias, com início em 26/08/2021 e término
em 01/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de setembro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.016, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 5.175, de 03 de setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde ao
funcionário TIAGO AGOSTINHO DE SOUZA, matrícula
sob nº 9424-6, ocupando o cargo de Vigia, lotado na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 06 (seis) dias, sendo
os dias 26/08/2021 e início em 29/08/2021 e término em 02/
09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de setembro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.017, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 5.175, de 03 de setembro de 2021;
RESOLVE

Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária BRUNA SARAIVA DE SOUZA, matrícula sob
nº 9659-3, ocupando o cargo de Inspetor de Alunos, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 07 (sete)
dias, com início em 30/08/2021 e término em 05/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de setembro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.018, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 5.175, de 03 de setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária LUDMYLA CRISTINA CARVALHO VIANA,
matrícula sob nº 9653-5, ocupando o cargo de Professor I,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de
15 (quinze) dias, com início em 26/08/2021 e término em 09/
09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de setembro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.019, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 5.175, de 03 de setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária REGINA CÉLIA DE SOUZA E SILVA, matrícula
sob nº 9657-5, ocupando o cargo de Mediador Educacional,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de
45 (quarenta e cinco) dias, com início em 23/08/2021 e término
em 06/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de setembro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.020, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 5.175, de 03 de setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária SONIA TAVARES SOARES, matrícula sob nº
9670-2, ocupando o cargo de Professor l, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 14 (quatorze) dias,
com início em 26/08/2021 e término em 08/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de setembro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.021, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 5.175, de 03 de setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária SELMA FARIAS DE OLIVEIRA, matrícula sob
nº 1987-8, ocupando o cargo de Professor l, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 13 (treze) dias, com
início em 23/08/2021 e término em 04/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de setembro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.022, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 5.175, de 03 de setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de saúde a
funcionária CRISTIANE FERNANDES DE SOUZA,
matrícula sob nº 9281-3, ocupando o cargo de Agente Auxiliar
de Serviços Municipais, lotada na Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, com
início em 25/08/2021 e término em 23/10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de setembro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.023, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 5.175, de 03 de setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de saúde da
funcionária MICHELLI DA CONCEIÇÃO SANTANA,
matrícula sob nº 9413-5, ocupando o cargo de Agente Auxiliar
de Serviços Municipais, lotada na Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, pelo prazo de 04 (quatro) dias, com início
em 31/08/2021 e término em 03/09/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de setembro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.024, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
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legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 5.175, de 03 de setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de saúde da
funcionária GERANIA ROGELLI DA SILVA ROCHA,
matrícula sob nº 9361-6, ocupando o cargo de Pedagogo, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 60
(sessenta) dias, com início em 26/08/2021 e término em 24/
10/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de setembro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.025, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 5.175, de 03 de setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de saúde da
funcionária CRISTIANE SILVA NUNES, matrícula sob nº
9405-9, ocupando o cargo de Auxiliar de Secretaria, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo de 45 (quarenta
e cinco) dias, com início em 25/08/2021 e término em 08/10/
2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de setembro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.026, DE 08 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46, da Lei nº 187,
de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 5.152, de 02 de setembro de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de 02 de setembro
de 2021, EDILAMAR GONÇALVES MOREIRA DE
SOUZA, do Cargo Efetivo de Agente Comunitário de Saúde,
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 08 de setembro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA Nº. 1.027, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de
abril de 2017; alterada pelas leis nº 1.067, de 20 de fevereiro
de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 08 de setembro de 2021,
DÉBORA CRISTINA PEREIRA CORREA OLIVEIRA, no

de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.030, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021.

Constitui e designa servidores para os Trabalhos de Pregão
Presencial e/ou Eletrônico, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso das suas atribuições
regulamentares e;
CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para
o desenvolvimento das atividades pertinentes ao Pregão
Presencial e/ou Eletrônico;
RESOLVE
Art. 1º - Designar servidores para executar as atividades nas
modalidades de Pregão Presencial e/ou Eletrônico, no âmbito
da Secretaria Municipal de Governo, da Administração
Pública Municipal Direta ou Indireta, conforme segue:
I – Pregoeiros:
a) Titular: Débora Cristina Pereira Correa Oliveira, com a
matrícula sob o nº 9553-4, ocupando o Cargo de Diretor do
Departamento de Licitações, do quadro dos servidores da
Prefeitura;
b) Substituto: Soraia Rita Luiz Gouvea, com a matrícula sob
o nº. 9637-5, ocupando o cargo de Auxiliar de Creche, do
quadro dos servidores efetivos da Prefeitura;
II – Equipe de Apoio:
a) Titular: Jéssica Cristina Cardoso Fernandes, matrícula sob
o nº 9462-2, ocupando o Cargo de Agente Administrativo
Municipal, do quadro dos servidores efetivos da Prefeitura;
b) Titular: Liggia Mara Costa Rodrigues Coelho, com a
matrícula sob o nº 9688-8, ocupando o cargo de Assessor III,
do quadro dos servidores da Prefeitura;
Art. 2º - Designar Estanislau José Corrêa, com a matrícula
sob o nº 9578-3, ocupando o Cargo de Secretário Municipal
de Governo, como Autoridade Competente para exercer as
seguintes atribuições:
1 – Obter a autorização da Autoridade Superior para a abertura
do processo licitatório;
2 – Decidir os recursos contra atos do Pregoeiro;
3 – Adjudicar o objeto da licitação quando houver recurso;
4 – Homologar o resultado da licitação e promover a
celebração do contrato, quando for o caso;
5 – Designar e solicitar, junto ao provedor do sistema, o
credenciamento do pregoeiro e dos componentes da equipe
de apoio (Pregão Eletrônico);
6 – Indicar o provedor do sistema (Pregão Eletrônico);
7 – Outras atribuições a serem delegadas.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial
a Portaria nº 62, de 11 de janeiro de 2021.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de setembro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.031, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 4.631, de 11 de agosto de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio ao servidor RAFAEL
MACHADO DUTRA, cujo período fica estipulado em 03
(três) meses, com início em 10/09/2021 e término em 08/12/
2021, exercendo o Cargo de Professor II, matrícula sob n°
9388-0, lotado na Secretaria Municipal de Educação, referente
ao quinquênio 2011/2016.

Cargo em Comissão de Diretor de Departamento de Licitações,
lotada na Secretaria Municipal de Governo, atribuindo-lhe a
gratificação sob o símbolo CC-04.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de setembro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.028, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de
dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo
Administrativo nº 3.553, de 22 de junho de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora MARIA
APARECIDA DA CRUZ, cujo período fica estipulado em
03 (três) meses, com início em 01/09/2021 e término em 29/
11/2021, exercendo o Cargo de Cozinheira, matrícula sob n°
9460-3, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente
ao quinquênio 2011/2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de setembro
de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.029, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021.

Constitui e designa membros para compor a Comissão
Permanente de Licitação, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO no uso das suas atribuições
regulamentares e,
CONSIDERANDO a necessidade de compor a referida
Comissão, em atendimento ao § 4º do artigo 51 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993;
RESOLVE
Art. 1º - Constituir a COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO, no âmbito da Secretaria Municipal de Governo
- SEMG, com a seguinte composição:
I – Presidente: Estanislau José Corrêa, com a matrícula sob nº
9578-3, ocupando o Cargo de Secretário Municipal de
Governo;
II – Membro: Débora Cristina Pereira Correa Oliveira, com a
matrícula sob o nº 9553-4, exercendo o Cargo de Diretor do
Departamento de Licitações, do quadro dos servidores da
Prefeitura;
III – Membro; Jéssica Cristina Cardoso Fernandes, matrícula
sob o nº 9462-2, ocupando o Cargo de Agente Administrativo
Municipal, do quadro dos servidores efetivos da Prefeitura;
Art. 2º - A Comissão ora constituída terá por secretária, a
servidora Soraia Rita Luiz Gouvea, com a matrícula sob o nº.
9637-5, ocupando o cargo de Auxiliar de Creche, do quadro
dos servidores efetivos da Prefeitura.
Art. 3º - Compete à Comissão Permanente de Licitação –
CPL/SEMG cumprir e fazer cumprir as atribuições previstas
na Lei nº 8.666/93.
Art. 4º - As normas, os procedimentos complementares, as
dúvidas surgidas, a análise e o julgamento de recursos serão
definidos pelo Presidente da Comissão Permanente de
Licitação.
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário, em especial
a Portaria nº 061, de 11 de janeiro de 2021.
Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 09 de setembro
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.032, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe o Art. 98 da Lei nº. 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo n° 4.600, de 10 de agosto de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença sem vencimentos a servidora ANA CLARA TORRES GOMES
INÁCIO, matrícula sob nº 9649-8, exercendo o Cargo de Secretária Escolar, com lotação na
Secretaria Municipal de Educação, com início em 10/09/2021 e término em 09/09/2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.033, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso, homologado através do Decreto nº 2.478, de
21 de dezembro de 2017, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral nº 486,
de 28 de dezembro de 2017, prorrogado através do Decreto nº 2.762, de 13 de dezembro de
2019, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de 13 de dezembro
de 2019;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de
Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.192, de 03 de setembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR a contar de 03 de setembro de 2021, pelo Regime Estatutário, ANA
PAULA PEREIRA MARTINS, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2017, realizado
em 26 de novembro de 2017, para exercer o cargo público efetivo de Pedagogo – Supervisor
Escolar, lotada na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.034, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através
do Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.832, de 30 de
abril de 2020, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 545, de 29 de
maio de 2020;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de
Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.191, de 03 de setembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 02 de setembro de 2021, pelo Regime Estatutário, CINTIA
BARREIRA MARTINS CARVALHO, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2018,
realizado em 15 de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Mediador Educacional,
lotada na Secretaria Municipal de Educação:
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.035, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso Público – Edital 001/2018, homologado através
do Decreto nº 2.524, de 11 de maio de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município
de Pinheiral nº 495, de 15 de maio de 2018, prorrogado através do Decreto nº 2.832, de 30 de
abril de 2020, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 545, de 29 de
maio de 2020;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de
Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.190, de 03 de setembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 02 de setembro de 2021, pelo Regime Estatutário, LUCIMAR
OLIVEIRA DO CARMO CHRISOSTOMO, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/
2018, realizado em 15 de abril de 2018, para exercer o cargo público efetivo de Mediador
Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação:
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.036, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021.

Concede estabilidade aos servidores aprovados no Estágio Probatório para provimento dos
Cargos Efetivos da Prefeitura do Município de Pinheiral, e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO os termos da Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002 que dispõe sobre
o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Pinheiral e dá outras providências, bem
como, os da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004 que cria o Plano de Cargos dos Servidores
do Poder Executivo Municipal, e dá outras providências, e os do Decreto nº 1106, de 9 de abril
de  2009 que dispõe sobre o cumprimento do Estágio Probatório de servidor público civil
ocupante de cargo de provimento efetivo da administração direta, das autarquias e das fundações
públicas do Município de Pinheiral, e dá outras providências;
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 5.259, de 09 de setembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder a contar de AGOSTO de 2021, estabilidade aos servidores abaixo
relacionados, admitidos em decorrência da aprovação do Concurso Público Edital nº 01/2018,
e aprovados no Estágio Probatório para o provimento dos Cargos Efetivos da Prefeitura do
Município de Pinheiral, constantes das tabelas da Lei nº 274, de 19 de fevereiro de 2004:

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 10 de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA N° 1.037, DE 13 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta na Lei nº 968, de 17 de abril de 2017; alterada pelas leis nº
1.067, de 20 de fevereiro de 2019 e 1.184, de 04 de maio de 2021;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, a contar de 13 de setembro de 2021, MARIANA DA COSTA BRUM,
no Cargo em Comissão de Diretor de Departamento do Ambiente, lotada na Secretaria Municipal
do Ambiente, atribuindo-lhe a gratificação sob o símbolo CC-04.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 13 de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA N° 1.038, DE 15 DE SETEMBRO DE 2021.

O PREFEITO DO MUNICIPIO no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que a regra do o Artigo 37, Inciso II, da Constituição da República
Federativa do Brasil;
CONSIDERANDO o resultado do Concurso, homologado através do Decreto nº 2.487, de
15 de janeiro de 2018, publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral nº 487, de
15 de janeiro de 2018; prorrogado através do Decreto nº 2.762, de 13 de dezembro de 2019,
publicado no Informativo Oficial do Município de Pinheiral, nº 533, de 13 de dezembro de
2019;
CONSIDERANDO a Lei nº 263, de 20 de janeiro de 2004, que dispõe sobre Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Profissionais da Educação da Rede Pública do Município de
Pinheiral;
CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo nº 5.267, de 10 de setembro de
2021;
RESOLVE
Art. 1º - Nomear a partir de 09 de setembro de 2021, pelo Regime Estatutário, BÁRBARA DE
ALMEIDA SOUZA, aprovada no Concurso Público - Edital nº 01/2017, realizado em 26 de
novembro de 2017, para exercer o cargo público efetivo de Professor II – Português, lotada
na Secretaria Municipal de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 15 de setembro de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
AO CONTRATO

ATO DE DESIGNAÇÃO FISCAL DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
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CONCURSO EDITAL Nº 01/2017

Convocamos os candidatos aprovados no Concurso Público Edital 01/2017.
Informamos que o não comparecimento do candidato supracitado ao Departamento
de Recursos Humanos na Secretaria Municipal de Administração com a documentação
exigida no edital implicará em desistência ao cargo para o qual foi aprovado, conforme
Artigo 16, parágrafo 1º, da lei Nº 187 de 30 de Dezembro de 2002.

Comparecer ao Departamento de Recursos Humanos na Secretaria Municipal de
Administração no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da convocação.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DRH – Departamento de Recursos Humanos

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2017
CONVOCAÇÃO

CONCURSO EDITAL Nº 01/2018

Convocamos os candidatos aprovados no Concurso Público Edital 01/2018.
Informamos que o não comparecimento do candidato supracitado ao Departamento
de Recursos Humanos na Secretaria Municipal de Administração com a documentação
exigida no edital implicará em desistência ao cargo para o qual foi aprovado, conforme
Artigo 16, parágrafo 1º, da lei Nº 187 de 30 de Dezembro de 2002.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHEIRAL
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
DRH – Departamento de Recursos Humanos

CONCURSO PÚBLICO 001 / 2018
CONVOCAÇÃO

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ATOS

ATO Nº 046/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal em
concordância com Artigo nº 37 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 529/2009,
de 23 de Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 0421/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE conceder a partir de 06/07/2021, PENSÃO POR MORTE aos beneficiários
LEANDRO LUIS DA SILVA, na condição de ESPOSO e M.F.C., menor na condição
de filho, por motivo de falecimento do servidor ROBSON MIRANDA DA SILVA,
matrícula PMP nº 9633-1, inscrição no PinheiralPrevi nº 2173, lotado  na Secretaria
Municipal de Educação, cargo de PROFESSOR II, rateado igualmente entre as
partes, sendo o valor do benefício fixado  conforme descrito abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 14 DE SETEMBRO DE 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 047/2021

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal em
concordância com Artigo nº 37 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº 529/2009,
de 23 de Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009;
CONSIDERANDO tudo que consta no processo nº 0440/2021;
CONSIDERANDO ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE conceder a partir de 28/06/2021, PENSÃO POR MORTE à beneficiária
MARIA APARECIDA FREITAS SILVEIRA, na condição de ESPOSA, por motivo de
falecimento do (a) servidor (a) ORFEU WASHINGTON SILVEIRA, matrícula PMP nº
9633-1, inscrição no PinheiralPrevi nº 2173, lotado  na Câmara Municipal de
Pinheiral, cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, sendo o valor do benefício
fixado  conforme descrito abaixo:

Comparecer ao Departamento de Recursos Humanos na Secretaria Municipal de
Administração no prazo de 30 (trinta) dias a partir da data da convocação.
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Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 14 DE SETEMBRO DE 2021.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
INDICAÇÕES
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REQUERIMENTOS
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PORTARIA
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DECRETO LEGISLATIVO

EXTRATO DE CONTRATO
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MOÇÃO


